
INDICAÇÃO Nº 
2975
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através da Secretaria da Saúde para que seja implantado Pronto Socorro de Oftalmologia no Hospital Universitário, no município de Taubaté.

JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 219 que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais que visem o acesso universal e igualitário das ações e serviços destinados para a promoção, proteção e recuperação da saúde do indivíduo.

O Hospital Universitário atua em uma área de abrangência de aproximadamente 1.2 milhões de habitantes e necessita de forma premente da instalação de Pronto Socorro de Oftalmologia que atenda casos de urgência e emergência por vinte e quatro horas a demanda dos municípios do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e Litoral Norte.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Aloisio Vieira - PDT, Deputado Antonio Carlos - PSDB, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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